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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.240, 28 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre os princípios, diretrizes e 
critérios de concessão dos benefícios 
eventuais e emergenciais, no âmbito da 
Política Municipal de Assistência Social 
do Município da Estância Turística de 
Barra Bonita.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e nos termos da Lei nº 3.436, de 
30 de novembro de 2021,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I

Das Definições e dos Objetivos

Art. 1º Os benefícios eventuais devem ser prestados em 
virtude de nascimento, morte, vulnerabilidade temporária e 
calamidade pública, observadas as contingências de riscos, 
perdas e danos a que estão sujeitos os indivíduos e famílias.

Parágrafo único. Os benefícios eventuais integram 
organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS.

Art. 2º Os benefícios eventuais se destinam aos cidadãos 
e às famílias com inequívoca e comprovada impossibilidade 
de arcar por conta própria com as necessidades urgentes 
para o enfrentamento das contingências sociais.

§ 1º Consideram-se contingências sociais os eventos 
inesperados e repentinos que podem, momentaneamente, 
agravar ou levar indivíduos e famílias a vivenciarem situações 
de vulnerabilidade e insegurança social, ocasionando 
vivências que impactam seu cotidiano e demandam atenção 
urgente do Poder Público.

§ 2º Para efeito da análise do direito aos benefícios 
eventuais previstos neste Decreto é considerada família o 
núcleo básico, vinculado por laços sanguíneos, de aliança 
ou afinidade, circunscrito a obrigações recíprocas e mútuas, 
que vivam sob o mesmo teto, bem como o núcleo social 
unipessoal.

CAPÍTULO II

Dos Critérios para Concessão dos Benefícios

Art. 3º Os benefícios eventuais poderão ser solicitados 
na unidade do CRAS, sendo também possível na unidade do 
CREAS especificamente para as famílias que já estejam em 
acompanhamento por este equipamento.

Art. 4º Os benefícios de que trata este Decreto somente 

serão concedidos mediante avaliação socioassistencial por 
profissionais de nível superior da rede socioassistencial, 
devendo a avaliação ser devidamente registrada, seja 
através da realização de visita domiciliar ou atendimento 
presencial em um dos equipamentos vinculados à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e com parecer final do 
técnico de referência.

§ 1º As famílias receberão os benefícios estabelecidos 
neste Decreto todas as vezes que houver a ocorrência 
de situações que exijam sua provisão, desde que 
comprovadamente preenchidos todos os requisitos legais 
cominados.

§ 2º O requerente dos benefícios que trata este Decreto 
assinará termo em que se responsabiliza sobre a veracidade 
das informações declaradas na avaliação socioassistencial, 
bem como ciência das consequências em caso de 
informações inverídicas.

Art. 5º Para a provisão dos benefícios eventuais descritos 
neste Decreto, o critério principal de renda per capta para 
acesso aos benefícios deverá ser igual ou inferior a 1/2 
(meio) salário mínimo vigente, podendo haver casos 
excepcionais que a renda não se enquadre nesse requisito 
e após avaliação, o técnico de referencia se apresente 
favorável á provisão.

§ 1º Para solicitação dos benefícios eventuais, o 
requerente deverá estar munido dos seguintes documentos 
originais de todos os componentes da unidade familiar 
residentes em seu domicílio:

I - Carteira de identidade;

II - CPF;

III - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS 
das folhas de identificação, contrato de trabalho e anotações 
do último salário;

IV - Recibo de pagamento de salário ou vencimento 
(contracheque) ou documento firmado pelo empregador 
declarando o rendimento e com firma reconhecida por 
tabelião;

V - Comprovante de residência oficial em que reste 
inequivocamente comprovada a residência no Município 
de Barra Bonita, devendo estar em nome do solicitante 
ou de algum dos membros da unidade familiar, de seus 
ascendentes ou descendentes até segundo grau, quais 
sejam:

a)	 Contratos de aluguel com respectivo registro no 
cartório de registro de imóveis;

b)	 Contas de água, luz, telefone, internet, comprovantes 
bancários e documentos equivalentes;

c)	 Contratos de financiamento ou outros documentos 
que comprovem a posse ou a propriedade de imóvel, 
desde que estes documentos detenham, no mínimo, 
reconhecimento de firma realizado em período anterior ao 
exigido por esta lei.
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§ 2º Ao realizar a solicitação dos benefícios na modalidade 
pecúnia, é obrigatória a apresentação de dados bancários 
em nome do requerente. Não é permitida a realização de 
transferência para pagamento do benefício para conta tipo 
salário.

CAPÍTULO III

Dos Benefícios Eventuais

Seção I

Benefício Prestado em Virtude de Nascimento

Art. 6º O Benefício Prestado em Virtude de Nascimento 
deverá ser concedido:

I – à genitora que comprove residir no Município;

II – à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada 
de requerer o benefício ou tenha falecido;

III – à genitora ou família que esteja em trânsito no 
município e seja potencial usuária da assistência social;

IV – à genitora atendida ou acolhida em unidade de 
referência do SUAS.

§ 1º O benefício eventual por situação de nascimento 
será concedido em forma de pecúnia, sendo R$ 80,00 
(oitenta reais) por mês, pelo prazo de 04 (quatro) meses.

§ 2º O benefício poderá ser solicitado até três meses 
após o nascimento da criança.

§ 3º Além dos critérios e documentos dispostos no artigo 
5º deste Decreto, o requerente também deverá apresentar 
certidão de nascimento da criança, número do NIS da 
referencia familiar, declaração de participação no Programa 
Criança Feliz.

Seção II

Benefício Prestado em Virtude de Morte

Art. 7º O benefício prestado em virtude de morte tem 
por objetivo atender as necessidades urgentes da família 
para enfrentar vulnerabilidades advindas da morte de seus 
provedores ou membros.

§ 1º O benefício eventual prestado em virtude de morte 
será concedido em forma de pecúnia, sendo pago R$ 
1.300,00 (um mil e trezentos reais) ao familiar do falecido.

§ 2º O benefício poderá ser solicitado até 15 (quinze) dias 
após o falecimento do familiar.

§ 3º O benefício eventual por morte poderá ser concedido 
conforme a necessidade do requerente mediante avaliação 
técnica socioassistencial e conforme a disponibilidade da 
Administração Pública.

§ 4º Além dos critérios e documentos dispostos no 
artigo 5º deste Decreto, o requerente que solicitou o serviço 
funerário no dia do óbito deverá apresentar certidão de óbito, 
declaração que comprove a execução do serviço funerário/
sepultamento.

Seção III

Benefício Prestado em Virtude de Vulnerabilidade 
Temporária

Art. 8º O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade 
temporária será destinado à família ou ao indivíduo visando 
minimizar situações de riscos, perdas e danos, decorrentes 
de contingências sociais, e deve integrar-se à oferta dos 
serviços socioassistenciais, buscando o fortalecimento dos 
vínculos familiares e a inserção comunitária.

Parágrafo único. O benefício será concedido na forma 
de bens de consumo, em caráter temporário, sendo a 
duração definida de acordo com o grau de complexidade 
da situação de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias 
e indivíduos, identificados nos processo de atendimento e 
acompanhamento pelas equipes técnicas dos serviços.

Art. 9º A situação de vulnerabilidade temporária 
caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e danos à 
integridade pessoal e familiar, assim entendidos:

I – riscos: ameaça de sérios padecimentos;

II – perdas: privação de bens e de segurança material;

III – danos: agravos sociais e ofensa.

Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem 
decorrer de:

I – ausência de documentação;

II - necessidade de passagem intermunicipal com vistas 
a garantir a proteção, convivência familiar e comunitária 
conforme o que o indicar o trabalho social com a família e 
conforme a disponibilidade da administração pública;

III – ocorrência de violência física, psicológica ou 
exploração sexual no âmbito familiar ou ofensa à integridade 
física do indivíduo;

IV – perda circunstancial ocasionada pela ruptura de 
vínculos familiares e comunitários;

V – processo de reintegração familiar e comunitária de 
pessoas idosas, com deficiência ou em situação de rua; 
crianças, adolescentes, mulheres em situação de violência 
e famílias que se encontram em cumprimento de medida 
protetiva;

VI – ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, 
de condições ou de meios próprios da família para prover as 
necessidades alimentares de seus membros.

Subseção I

Auxílio Documentação

Art. 10. O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade 
temporária Auxílio Documentação visa garantir o acesso à 
documentação civil básica para o exercício da cidadania das 
famílias em situação de vulnerabilidade.

Art. 11. O benefício Auxílio Documentação consiste na 
solicitação junto ao cartório de origem da segunda via da 
certidão de nascimento ou casamento ou óbito.
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§ 1º O requerente deverá preencher os critérios e estar 
munido da documentação prevista no artigo 5º deste Decreto.

§ 2º O benefício eventual Auxílio Documentação será 
concedido apenas uma vez ao ano para cada membro da 
unidade familiar que dele necessitar.

Subseção II

Passagem Intermunicipal

Art. 12. O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade 
temporária Auxílio Passagem Intermunicipal constitui-se 
no fornecimento de passagens nos casos em que haja 
comprovadamente necessária a viagem e por motivos 
socialmente justificados, para indivíduos em situação de 
vulnerabilidade, em especial a população em situação de 
rua.

Parágrafo único. A população que busca participar de 
entrevista de emprego em outro município, bem como ir á 
outros lugares para resolver questões pessoais ou consultas 
médicas não serão contempladas na concessão do benefício 
eventual de que se trata esse artigo.

Art. 13. O benefício eventual Auxílio Passagem 
Intermunicipal ocorrerá através da concessão de bilhetes de 
passagem, conforme disponibilidade da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social.

Art. 14. O benefício eventual Auxílio Passagem 
Intermunicipal deverá ser requerido prioritariamente no 
CREAS - Centro de Referência Especializado da Assistência 
Social ou em serviços municipais parceiros deste 
equipamento que estejam aptos a disponibilizar este auxílio.

§ 1º Para a obtenção do benefício eventual passagem 
intermunicipal o requerente deverá apresentar pelo menos 
um dos seguintes documentos originais:

I - Certidão de Nascimento;

II - Carteira de Identidade;

III - Carteira de Trabalho.

§ 2º No caso de perda ou extravio dos documentos acima, 
o requerimento poderá ser realizado mediante apresentação 
de Boletim de Ocorrência Unificado.

Subseção III

Subsistência

Art. 15. O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade 
temporária Auxílio Subsistência se constitui no fornecimento 
de bens de consumo destinados às famílias em situação de 
vulnerabilidade social que comprovadamente se enquadrem 
nos critérios deste Decreto.

Art. 16. O alcance do benefício eventual Auxílio 
Subsistência atenderá aos seguintes aspectos:

I - atenção necessária às famílias visando garantir acesso 
à alimentação;

II - situações emergenciais e transitórias.

Art. 17. O benefício eventual Auxílio Subsistência será 
concedido em bens de consumo, que consiste em um kit 
de alimentos, observando-se a qualidade mínima para a 
garantia da dignidade e do respeito às famílias beneficiárias.

§ 1º O benefício eventual Auxílio Subsistência deverá 
ser requerido junto ao CRAS- Centro de Referência da 
Assistência Social, mediante agendamento prévio, para 
famílias que não estejam em acompanhamento pelo CREAS.

§ 2º As famílias acompanhadas pelos serviços da rede 
socioassistencial, tais como: PAIF (Proteção e Atendimento 
Integral às Famílias), PAEFI (Proteção e Atendimento 
Especializado às Famílias e Indivíduos), MSE (Medidas 
Socioeducativas) poderão solicitar o auxílio aos técnicos de 
referência que os acompanham.

§ 3º O técnico de referência do CRAS deverá cadastrar o 
requerente no Prontuário SUAS e identificar a necessidade 
de inclusão do beneficiário e/ou seus familiares no processo 
de acompanhamento familiar logo após a provisão do 
benefício.

§ 4º Sempre que o técnico julgar necessário deverá 
realizar visita domiciliar para agregar na avaliação social, 
de modo a comprovar que o requerente se enquadra nos 
critérios estabelecidos neste Decreto, e também para se 
certificar da veracidade de todas as informações declaradas 
pelo solicitante, devendo, caso necessário, buscar 
informações adicionais junto aos agentes comunitários 
de saúde, bem como nos registros cadastrais tributários 
porventura existentes nos sistemas de gestão do Município 
de Barra Bonita, sem prejuízo de outros meios equivalentes 
que sejam úteis para a lisura no processo de provisão do 
benefício auxílio subsistência.

§ 5º Quando o solicitante estiver impossibilitado por 
condições físicas, de buscar o atendimento de maneira 
presencial, poderá solicitar o atendimento nos equipamentos 
comprovando a condição e caberá a equipe técnica a 
realização de visita domiciliar de modo a garantir o acesso 
da população ao benefício.

Art. 18. O benefício eventual Auxílio Subsistência 
deverá ser requerido por um integrante da família, munido 
da documentação disposta no artigo 5º deste Decreto, 
e enquadrado no critério de renda per capta de até meio 
salário mínimo vigente.

§ 1º A idade mínima para requerer o benefício será de 16 
(dezesseis) anos.

§ 2º Os trabalhadores informais que não possuam 
documentação para a comprovação da renda familiar 
deverão assinar um termo em que se responsabilizam pelas 
informações prestadas, devendo o técnico de referência 
averiguar a veracidade das informações, constatando-a 
mediante identificação da compatibilidade da renda 
informada com o padrão socioeconômico verificado no 
atendimento ou visita técnica, mediante parecer competente 
e pormenorizadamente justificado.
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Art. 19. O benefício eventual Auxílio Subsistência, assim 
como todos os demais benefícios, não serão provisionados 
de forma permanente, devendo ser realizadas avaliações da 
situação de vulnerabilidade apresentada pela família.

Parágrafo único. O período de provisão do benefício bem 
como a quantidade de kit de alimentos provisionado serão 
definidos pela técnica através da avaliação socioassistencial.

Art. 20. O benefício prestado em virtude de 
vulnerabilidade temporária Auxílio Subsistência de que trata 
esta Lei poderá ser concedido ao requerente que passar 
por internação para tratamento de dependência química, 
mediante a apresentação de documentação comprobatória 
da internação e enquadramento nos requisitos dispostos no 
artigo 5º deste Decreto.

Seção IV

Benefício Prestado em Virtude de Desastre ou 
Calamidade Pública

Art. 21. Os benefícios eventuais prestados em virtude 
de desastre ou calamidade pública constituem-se provisão 
suplementar e provisória de assistência social para garantir 
meios necessários à sobrevivência da família e do indivíduo, 
com o objetivo de assegurar a dignidade e a reconstrução da 
autonomia familiar e pessoal.

Art. 22. As situações de calamidade pública e desastre 
caracterizam-se por eventos anormais, decorrentes de baixas 
ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, secas, 
inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, os 
quais causem sérios danos à comunidade afetada, inclusive 
à segurança ou à vida de seus integrantes, e outras situações 
imprevistas ou decorrentes de caso fortuito.

Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de 
bens de consumo, em caráter provisório e suplementar, sendo 
seu valor fixado de acordo com o grau de complexidade do 
atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias 
e indivíduos afetados.

Art. 23. São consideradas provisões compatíveis com os 
benefícios eventuais prestados em virtude de desastre ou 
calamidade pública:

I - alimentação (kit de alimentos);

II - disponibilização de transporte para acesso aos 
serviços socioassistenciais;

III - aquisição de materiais de limpeza, desinfecção, 
desde que indispensáveis ao socorro imediato das vítimas;

IV - implantação de abrigo temporário, em casos de 
extrema urgência e real necessidade.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, através de seus equipamentos 
CRAS e CREAS, deverá assegurar as articulações e a 
participação de ações conjuntas de caráter intersetorial para 
a minimização dos danos ocasionados e o provimento das 
necessidades verificadas.

Art. 24. Para atendimento de vítimas de situação de 
calamidade pública e desastre, o benefício deverá ser 
provisionado de forma articulada com o serviço de proteção 
socioassistencial.

§ 1º A família poderá requerer o benefício a qualquer 
tempo, observadas as exigências deste Decreto.

§ 2º Será realizada a visita domiciliar e/ou atendimento 
presencial nos equipamentos atrelados à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, CRAS ou CREAS, 
a fim de comprovar se o requerente atende aos critérios 
estabelecidos neste Decreto.

§ 3º Durante o período em que a família permanecer 
beneficiária dos benefícios eventuais e emergenciais, 
deverão ser acompanhadas de forma integral pela equipe 
técnica dos equipamentos, a fim de romper com a situação 
geradora da vulnerabilidade e risco social, devendo ainda, 
incluí-los, à medida do possível e necessário, nos programas 
de geração de renda, de habitação, planejamento familiar, 
de apoio a vítimas de violências e outros que se fizerem 
necessários.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Art. 25. As despesas decorrentes da execução deste 
Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias 
vigentes, suplementadas se necessário.

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 28 de 
setembro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 135/2022 - PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2022

OBJETO: Contratação para locação de módulos 
metálicos sanitários de luxo, masculino, feminino e misto, 
a serem utilizados em eventos públicos promovidos pela 
Municipalidade. Entrega dos envelopes de documentos, 
propostas e credenciamento. Dia 13 de outubro de 2022, às 
09:00 horas, no Departamento de Compras e Licitações a 
Prefeitura.
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EDITAL Nº 136/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
071/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para mão de obra consistente em serviços de mecânica, 
com fornecimento de peças e acessórios de reposição 
originais, nos veículos: caminhão PQM-9B53 e ônibus DKI-
9456. Entrega dos envelopes de documentos, propostas e 
credenciamento. Dia 14 de outubro de 2022, às 09:00 horas, 
no Departamento de Compras e Licitações a Prefeitura.

Os editais completos estão disponíveis para consulta e 
retirada no endereço eletrônico: www.barrabonita.sp.gov.
br/transparencia/editais-e-licitacoes. Barra Bonita, 28 de 
setembro de 2022. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2022
Objeto: Registro de Preços, para fins de contratação 

de empresa especializada para montagem e instalação de 
estrutura em aço carbono de letreiro com logo, figura de um 
coração e o nome da cidade “ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
BARRA BONITA”, com pintura eletrostática e iluminação 
em Led RGB, tudo conforme as especificações do Anexo I 
- Proposta.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 259/2022
Contratada: Rio Preto Indústria e Comércio de Placas 

Eireli Epp, no valor unitário para o item 01-R$ 25.500,00, 
totalizando R$ 127.500,00. Barra Bonita, 23 de setembro de 
2022. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2022
Objeto: Registro de Preços, para fins de aquisição de 

resmas de papel sulfite A-4, tudo conforme as especificações 
do Anexo I - Proposta.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 260/2022
Contratada: Mateus de Oliveira Magazine Me, no valor 

unitário para o item 01-R$ 29,90, totalizando R$ 269.100,00. 
Barra Bonita, 26 de setembro de 2022. José Luis Rici. 
Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2022
Objeto: Registro de Preços, para fins de aquisição de 

peças e acessórios de reposição originais de mecânica 
leve destinados aos veículos (Renault Fluence, Toyota 
Corolla, Renault Sandero/Logan/Kwid e Renault Kangoo) 
pertencentes da frota do município da Estância Turística de 
Barra Bonita, tudo conforme as especificações do Anexo I - 
Proposta.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2022
Contratada: Marbrus Comercial de Peças e Acessórios 

Ltda Epp, no valor unitário para os itens 01-R$ 0,37; 03-R$ 
8,50; 05-R$ 975,00; 07-R$ 980,00; 09-R$ 700,00; 11-R$ 
430,00; 12-R$ 410,00; 14-R$ 410,00; 16-R$ 385,00; 18-R$ 

410,00; 20-R$ 55,00; 22-R$ 59,00; 24-R$ 118,00; 26-R$ 
115,00; 28-R$ 195,00; 30-R$ 49,00; 32-R$ 49,00; 34-R$ 
185,00; 36-R$ 128,00; 38-R$ 180,00; 40-R$ 130,00; 42-R$ 
130,00; 44-R$ 285,00; 46-R$ 248,00; 48-R$ 280,00; 50-R$ 
730,00; 52-R$ 1.350,00; 54-R$ 820,00; 56-R$ 620,00; 58-
R$ 800,00; 60-R$ 50,00; 62-R$ 50,00; 64-R$ 225,00; 66-R$ 
195,00; 68-R$ 290,00; 70-R$ 130,00; 72-R$ 70,00; 74-R$ 
70,00; 76-R$ 82,00; 78-R$ 82,00; 80-R$ 75,00; 82-R$ 75,00; 
84-R$ 720,00; 86-R$ 720,00; 88-R$ 1.350,00; 90-R$ 265,00; 
92-R$ 250,00; 94-R$ 240,00; 96-R$ 290,00; 98-R$ 360,00; 
100-R$ 235,00; 102-R$ 240,00; 104-R$ 50,00; 106-R$ 
40,00; 108-R$ 40,00; 110-R$ 38,00; 111-R$ 40,00; 114-R$ 
95,00; 116-R$ 80,00; 118-R$ 590,00; 120-R$ 60,00; 122-R$ 
59,00; 124-R$ 290,00; 126-R$ 120,00; 128-R$ 280,00; 130-
R$ 160,00; 132-R$ 140,00; 134-R$ 125,00; 137-R$ 125,00; 
140-R$ 300,00; 142-R$ 230,00; 144-R$ 220,00; 148-R$ 
220,00; 150-R$ 220,00; 152-R$ 260,00; 154-R$ 600,00; 
156-R$ 600,00; 158-R$ 600,00; 160-R$ 25,00; 162-R$ 
25,00; 164-R$ 17,00; 166-R$ 17,00; 168-R$ 18,00; 170-R$ 
23,00; 172-R$ 20,00; 174-R$ 100,00; 176-R$ 95,00; 178-R$ 
105,00; 180-R$ 40,00; 182-R$ 40,00; 184-R$ 175,00; 186-
R$ 42,00; 188-R$ 165,00; 190-R$ 195,00; 192-R$ 150,00; 
194-R$ 290,00; 196-R$ 150,00; 198-R$ 280,00; 200-R$ 
160,00; 202-R$ 155,00; 204-R$ 85,00; 206-R$ 85,00; 208-
R$ 85,00; 210-R$ 365,00; 212-R$ 365,00; 214-R$ 475,00; 
216-R$ 480,00; 218-R$ 1.150,00; 220-R$ 72,00; 222-R$ 
40,00; 224-R$ 68,00; 226-R$ 165,00; 228-R$ 72,00; 230-R$ 
520,00; 232-R$ 85,00; 234-R$ 130,00; 236-R$ 295,00; 238-
R$ 130,00; 240-R$ 46,00; 242-R$ 46,00; 244-R$ 100,00; 
246-R$ 70,00; 248-R$ 105,00; 250-R$ 160,00; 253-R$ 
65,00; 254-R$ 95,00; 256-R$ 100,00; 258-R$ 85,00; 260-R$ 
460,00; 262-R$ 450,00; 264-R$ 0,09; 266-R$ 0,09; 268-R$ 
0,09; 270-R$ 85,00; 272-R$ 85,00; 274-R$ 90,00; 276-R$ 
85,00; 278-R$ 175,00; 280-R$ 115,00; 282-R$ 28,00; 284-
R$ 185,00; 286-R$ 110,00; 288-R$ 185,00; 290-R$ 260,00; 
292-R$ 270,00; 294-R$ 900,00; 296-R$ 900,00; 298-R$ 
960,00; 300-R$ 72,00; 302-R$ 80,00; 304-R$ 190,00; 306-
R$ 190,00; 308-R$ 195,00; 310-R$ 23,00; 312-R$ 23,00; 
314-R$ 120,00; 316-R$ 125,00; 318-R$ 655,00; 320-R$ 
85,00; 322-R$ 85,00; 324-R$ 85,00; 326-R$ 80,00; 328-R$ 
85,00; 330-R$ 255,00; 332-R$ 265,00; 334-R$ 60,00; 336-
R$ 28,00; 338-R$ 58,00; 340-R$ 26,00; 342-R$ 26,00; 344-
R$ 145,00; 346-R$ 75,00; 348-R$ 165,00; 350-R$ 19,00; 
352-R$ 19,00, totalizando R$ 274.546,00. Barra Bonita, 27 
de setembro de 2022. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 262/2022
Contratada: Serpeças Serviços e Peças para Veículos 

Ltda Epp, no valor unitário para os itens 02-R$ 25,50; 04-R$ 
980,00; 06-R$ 1.100,00; 08-R$ 1.100,00; 10-R$ 440,00; 13-
R$ 715,00; 15-R$ 390,00; 17-R$ 385,00; 19-R$ 110,00; 21-
R$ 59,00; 23-R$ 118,00; 25-R$ 195,00; 27-R$ 118,00; 29-
R$ 60,00; 31-R$ 48,00; 33-R$ 59,00; 35-R$ 125,00; 37-R$ 
128,00; 39-R$ 280,00; 41-R$ 128,00; 43-R$ 280,00; 45-R$ 
235,00; 47-R$ 235,00; 49-R$ 1.350,00; 51-R$ 1.350,00; 53-
R$ 730,00; 55-R$ 620,00; 57-R$ 615,00; 59-R$ 72,00; 61-
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R$ 49,00; 63-R$ 62,00; 65-R$ 295,00; 67-R$ 195,00; 69-R$ 
135,00; 71-R$ 150,00; 73-R$ 68,00; 75-R$ 170,00; 77-R$ 
135,00; 79-R$ 450,00; 81-R$ 79,00; 83-R$ 475,00; 85-R$ 
1.400,00; 87-R$ 725,00; 89-R$ 295,00; 91-R$ 270,00; 93-R$ 
200,00; 95-R$ 320,00; 97-R$ 250,00; 99-R$ 950,00; 101-R$ 
220,00; 103-R$ 950,00; 105-R$ 42,00; 107-R$ 42,00; 109-
R$ 72,00; 112-R$ 38,00; 113-R$ 68,00; 115-R$ 590,00; 117-
R$ 85,00; 119-R$ 45,00; 121-R$ 60,00; 123-R$ 42,00; 125-
R$ 120,00; 127-R$ 120,00; 129-R$ 520,00; 131-R$ 155,00; 
133-R$ 515,00; 136-R$ 125,00; 139-R$ 220,00; 141-R$ 
235,00; 143-R$ 280,00; 149-R$ 260,00; 151-R$ 260,00; 
153-R$ 220,00; 155-R$ 600,00; 157-R$ 600,00; 159-R$ 
62,00; 161-R$ 25,00; 163-R$ 60,00; 165-R$ 18,00; 167-R$ 
17,00; 169-R$ 25,00; 171-R$ 20,00; 173-R$ 25,00; 175-R$ 
125,00; 177-R$ 95,00; 179-R$ 115,00; 181-R$ 40,00; 183-
R$ 120,00; 185-R$ 42,00; 187-R$ 42,00; 189-R$ 190,00; 
191-R$ 195,00; 193-R$ 150,00; 195-R$ 170,00; 197-R$ 
150,00; 199-R$ 200,00; 201-R$ 155,00; 203-R$ 200,00; 205-
R$ 80,00; 207-R$ 85,00; 209-R$ 240,00; 211-R$ 365,00; 
213-R$ 250,00; 215-R$ 1.150,00; 217-R$ 480,00; 219-R$ 
42,00; 221-R$ 40,00; 223-R$ 70,00; 225-R$ 165,00; 227-R$ 
165,00; 229-R$ 85,00; 231-R$ 85,00; 233-R$ 530,00; 235-
R$ 295,00; 237-R$ 295,00; 239-R$ 46,00; 241-R$ 46,00; 
243-R$ 46,00; 245-R$ 70,00; 247-R$ 70,00; 249-R$ 65,00; 
251-R$ 160,00; 252-R$ 160,00; 255-R$ 100,00; 257-R$ 
100,00; 259-R$ 1.150,00; 261-R$ 460,00; 263-R$ 1.200,00; 
265-R$ 0,09; 267-R$ 0,09; 269-R$ 220,00; 271-R$ 85,00; 
273-R$ 190,00; 275-R$ 155,00; 277-R$ 85,00; 279-R$ 
28,00; 281-R$ 28,00; 283-R$ 120,00; 285-R$ 110,00; 287-
R$ 110,00; 289-R$ 110,00; 291-R$ 270,00; 293-R$ 120,00; 
295-R$ 950,00; 297-R$ 900,00; 299-R$ 85,00; 301-R$ 
75,00; 303-R$ 72,00; 305-R$ 190,00; 307-R$ 190,00; 309-
R$ 22,00; 311-R$ 23,00; 313-R$ 23,00; 315-R$ 620,00; 317-
R$ 125,00; 319-R$ 95,00; 321-R$ 85,00; 323-R$ 95,00; 325-
R$ 80,00; 327-R$ 85,00; 329-R$ 260,00; 331-R$ 255,00; 
333-R$ 250,00; 335-R$ 28,00; 337-R$ 28,00; 339-R$ 68,00; 
341-R$ 26,00; 343-R$ 65,00; 345-R$ 75,00; 347-R$ 75,00; 
349-R$ 90,00; 351-R$ 19,00; 353-R$ 90,00, totalizando R$ 
308.510,00. Barra Bonita, 27 de setembro de 2022. José 
Luis Rici. Prefeito Municipal.

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Barra Bonita

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
BONITA/SP

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 26/2022

PREGÃO (PRESENCIAL) PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 19/2022

OBJETO: Registro de preços para aquisição de diversos 
tipos de tubos e curvas destinados a manutenção da rede de 
Água e Esgoto do município de Barra Bonita/SP. Entrega dos 

envelopes de documentos, propostas e credenciamento: Dia 
13 de Outubro de 2022, as 08:00 horas, no Departamento de 
Compras e Licitações da Autarquia.

O Edital na integra e seus anexos encontram-se à 
disposição dos interessados no Departamento de Compras 
da Autarquia, localizada na Rua Winifrida nº 339, Centro, na 
cidade de Barra Bonita/SP, no horário das 08:00 às 11:30 e 
das 13:00 às 16:00 horas ou podem ser obtidos na integra 
através do site www.saaebarrabonita.com.br. Para maiores 
informações e dúvidas, entrar em contato pelo telefone 
(14) 3604-3607 ou através dos e-mails: saaebarrabonita@
terra.com.br ou saaecompras@terra.com.br. Barra Bonita/
SP, 28 de Setembro de 2022. José Arlindo Reginato Dias – 
Superintendente do SAAE.
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